
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS
Coordenadoria de Pós-Deliberação

Fl.  

Processo n.: 1058771

Data: 30/11/2022

CERTIDÃO

Certifico que a deliberação de 13/09/2022, disponibilizada no “Diário Oficial de 

Contas” de 06/10/2022, transitou em julgado em 29/11/2022, considerando a contagem em dias 

úteis em cumprimento à decisão do Agravo n. 1024741.

Giovana Lameirinhas Arcanjo
Coordenadora

(assinado eletronicamente)

TERMO DE ENCAMINHAMENTO

Cumpridas as medidas no âmbito desta Coordenadoria, encaminho os presentes 

autos à Coordenadoria de Débito e Multa, em cumprimento ao disposto no parágrafo único do 

art. 154 da Resolução nº 12/2008.

Giovana Lameirinhas Arcanjo
Coordenadora

(assinado eletronicamente)

GPM/AML
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